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Objetivo 1

Verificar a atuação fiscalizatória 
dos TCs nas ações da educação 

para o enfrentamento da 
pandemia.  

Dimensões 29.1/29.2/29.3 



Objetivo 2

Verificar como os TCs fiscalizaram 
as ações da educação para a 

retomada das atividades 
presenciais.  

Dimensão 29.4 



Indicador QATC 29: Educação

1. Ações da educação para o enfrentamento 
da Pandemia:



Dimensão 29.1: Atividades pedagógicas 
não presenciais



No. 
Critério

Critério de Avaliação

29.1.1 O Tribunal fiscaliza as estratégias e 
ações relacionadas aos recursos 
pedagógicos para oferta de atividades 
não presenciais, bem como a 
infraestrutura necessária.



No. 
Critério

Critério de Avaliação

29.1.2 O Tribunal fiscaliza os recursos 
tecnológicos disponibilizados para a 
comunidade escolar no sentido de 
viabilizar as atividades pedagógicas 
não presenciais, bem como a 
infraestrutura necessária.



No. 
Critério

Critério de Avaliação

29.1.3 O Tribunal fiscaliza as ações para a 
formação e apoio aos professores 
para viabilizar as atividades 
pedagógicas não presenciais, bem 
como a infraestrutura necessária.



No. 
Critério

Critério de Avaliação

29.1.4 O Tribunal fiscaliza as ações das redes 
de educação quanto aos controles de 
frequência e/ou realização das 
atividades propostas aos estudantes 
no período de pandemia de Covid-19 
(Coronavírus), incluindo o 
cumprimento da carga horária letiva, 
nos termos da norma 
regulamentadora.



Dimensão 29.2: Ações das redes para 
monitoramento do processo de ensino-
aprendizagem



No. 
Critério

Critério de Avaliação

29.2.1 O Tribunal fiscaliza as ações da rede 
de educação destinadas a 
acompanhar a aprendizagem e a 
diminuição da desigualdade 
educacional, visando mitigar os 
impactos decorrentes da pandemia 
de Covid-19 (Coronavírus). 



No. 
Critério

Critério de Avaliação

29.2.2 O Tribunal fiscaliza as ações 
específicas destinadas à formação e 
apoio aos professores para viabilizar 
o processo de ensino-aprendizagem 
e a diminuição da desigualdade 
educacional.



No. 
Critério

Critério de Avaliação

29.2.3 O Tribunal fiscaliza as ações 
destinadas a mitigar o risco a evasão 
ou abandono escolar. 



No. 
Critério

Critério de Avaliação

29.2.4 O Tribunal fiscaliza se as redes de 
ensino promovem a busca ativa de 
crianças, adolescentes, jovens e 
adultos fora da escola.



Dimensão 29.3:  Contratações realizadas 
para viabilizar o processo de ensino-
aprendizagem



No. 
Critério

Critério de Avaliação

29.3.1 O Tribunal fiscaliza a legalidade das 
contratações realizadas no período 
da pandemia de Covid-19 
(Coronavírus). 



No. 
Critério

Critério de Avaliação

29.3.2 O Tribunal fiscaliza as obras e 
serviços de engenharia contratados 
no período da pandemia de Covid-
19 (Coronavírus).



No. 
Critério

Critério de Avaliação

29.3.3 O Tribunal fiscaliza a contratação de 
serviços para conservação e/ou 
manutenção da infraestrutura 
escolar no período da pandemia de 
Covid-19 (Coronavírus). 



No. 
Critério

Critério de Avaliação

29.3.4 O Tribunal fiscaliza  as contratações 
realizadas para garantir a distribuição 
da alimentação escolar durante o 
período da pandemia de Covid-19 
(Coronavírus), tais como: distribuição 
de 'kits alimentação', vouchers, 
inclusive atendendo às exigências do 
PNAE quanto aos alimentos 
produzidos pela agricultura familiar.



No. Critério Exemplo de Evidência

29.1.1/2/3/4
29.2.1/2/3/4
29.3.1/2/3/4

Exame, por amostragem, de 
processos ou documentação de 
auditorias ou outros 
instrumentos de fiscalizações, 
incluindo a comprovação por 
meio de notas técnicas ou 
demais atos recomendatórios
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2. Ações para a retomada das atividades 
presenciais



Dimensão 29.4: Ações para o retorno das 
atividades presenciais



No. 
Critério

Critério de Avaliação

29.4.1 O Tribunal fiscaliza a preparação 
e/ou adequação da infraestrutura  
para receber a comunidade escolar 
para atividades presenciais. 



No. 
Critério

Critério de Avaliação

29.4.2 O Tribunal fiscaliza a preparação 
e/ou adoção dos protocolos 
sanitários visando o retorno das 
atividades presenciais.



No. 
Critério

Critério de Avaliação

29.4.3 O Tribunal fiscaliza  a preparação 
e/ou adequação dos procedimentos 
relacionados ao transporte escolar 
visando o retorno das atividades 
presenciais.



No. Critério Exemplo de Evidência

29.4.1
29.4.2
29.4.3

Exame, por amostragem, de processos 
ou documentação de auditorias ou 
outros instrumentos de fiscalizações, 
incluindo a comprovação por meio de 
notas técnicas ou demais atos 
recomendatórios



No. 
Critério

Critério de Avaliação

29.4.4 O Tribunal fomenta o fortalecimento 
da atuação dos conselhos  da área 
de educação.



No. 
Critério

Exemplo de Evidência

29.4.4 Comprovação por meio de notas 
técnicas ou demais atos 
recomendatórios, além da confecção 
de cartilhas e realização de eventos, 
reuniões e capacitações pelo Tribunal 
ou Escola de Contas.



Exemplo de alimentação do sistema Aprimore









Obrigado!


